
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2023
ID CIDADES: 2023.029E0700001.01.0025

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM,  DE  UM  LADO,  O  MUNICÍPIO  DE
IBATIBA E,  DE  OUTRO  LADO,  A  EMPRESA
ARTCIDADE  IND.  E  COM.  DE  DECORAÇÕES
TEMÁTICAS LTDA PARA FINS DE PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  NOS  TERMOS  DO  EDITAL  DO
PREGÃO Nº 047/2023.

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, com
sede  na  Rua  Salomão  Fadlalah,  255,  Centro  –  nesta  cidade,  CEP  29.395-000  neste  ato
representado  pela  Prefeita  Interina,  o  Senhor LUCIANO  MIRANDA  SALGADO,  brasileiro,
casado, portador do CPF nº 093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ARTCIDADE
IND.  E  COM.  DE  DECORAÇÕES  TEMÁTICAS  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
15.138.763/0001-70, localizada na Rodovia BR 101, 970, Km 163, Centro, Tijucas – SC, Tel: 48
3263  1363,  e-mail:  juridico@artcidade.com.br,  CEP:  82200-000  neste  ato  representada  pela
Senhora Priscila Hermes, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade nº 4.000.903-3,
expedida pela SSP/SC, CPF nº 032.132.749-76, doravante denominada  CONTRATADA,  e de
acordo com o constante no Processo Licitatório Nº 063/2023, referente ao Pregão Presencial Nº
047/2023,  RESOLVEM CELEBRAR o presente Contrato, para fornecimento do produto descrito
na cláusula primeira, em conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/2002, na Lei 8.666/1993,
no Decreto Municipal  que regulamenta o Pregão Presencial  no âmbito municipal,  nas demais
legislações pertinentes,  em suas alterações posteriores,  ou em outros dispositivos legais  que
vierem a substituí-los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições
estabelecidas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa para prestação de serviço de
locação,  instalação,  manutenção e retirada dos enfeites decorativos e luminosos de natal
(Árvores, Papai Noel, Anjos, etc.) da Praça David Gomes nos dias 02/12/2023 a 06/01/2024,
na cidade de Ibatiba-ES, com fornecimento dos materiais.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado conforme determina o art. 57 da Lei 8.666/93. Caso a
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 empresa  opte  por  assinatura  eletrônica  a  mesma  deverá  ocorrer  na  mesma  data  do
documento equivalente.

CLÁUSULA TERCEIRA – EFICÁCIA 

3.1. O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente e após a
publicação de seu extrato no órgão oficial.

3.2. Incumbirá à Prefeitura de Ibatiba providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato do
contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O presente contrato administrativo tem o valor de R$ 161.835,88 (cento e sessenta e um mil,
oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos), correspondente ao lote 001, que é o
constante da proposta comercial. 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

5.1. Durante a vigência do Contrato os preços serão fixos e passíveis de recomposição e reajuste,
desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do Inciso II do Art. 65, bem
como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos preços praticados
no Mercado.

5.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar a
atualização  dos  preços,  através  de  pedido  formal  endereçado  ao  Município  de  Ibatiba-ES,
instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços
dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

5.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do Inciso II do Art.
65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá
optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório.

5.4. Comprovada  a  redução  dos  preços  praticados  no  Mercado  nas  mesmas  condições  do
contrato  e,  definido o  novo preço máximo a ser  pago pela  Administração,  a  Contratada será
convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por aditamento, do preço contratado,
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.  O recebimento do objeto desta licitação será realizado nos termos do Edital do Pregão nº
047/2023, bem como, do Termo de Referência e Art. 73, Inciso II, da Lei 8.666/93, à saber:
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a) provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  do  serviço  com  a
especificação;

b) definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente
aceitação.

6.2. Na realização dos serviços a contratada deverá atender o seguinte: 

6.3. Os serviços serão executados, em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Cultura e Turismo.

6.4. Todo material a ser utilizado para a Decoração deverá ser apresentado a contratante para
conferência.

6.5. O objeto licitado deverá ser montado no local indicado na Autorização de Serviço.

6.6. A execução dos Serviços obedecerá a necessidade e/ou demanda da secretaria requisitante.

6.7. Na execução dos serviços a empresa deverá observar ainda:

a) Durante  a  montagem  e  desmontagem  a  carga  e  descarga  dos  materiais  ficam  sob
responsabilidade do prestador de serviços;

b) Caso  o  produto  esteja  em  desconformidade,  o  mesmo  poderá  ser  rejeitado  no  ato  da
montagem, devendo a empresa sanar o problema em no máximo 01 (um) dia útil.

c) Em caso de deterioração de algum objeto a Contratante não se responsabilizara pelos danos
causados, sendo de responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

7.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário
após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma a
descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, desde que os serviços
estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao
licitante vencedor;
 
7.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento será
sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de pagamento
ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas;

7.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para fins
de atendimento das condições de pagamento;

7.4. É  condição  para  o  pagamento  do  valor  constante  de  cada  Nota  Fiscal/Fatura,  a
apresentação dos seguintes documentos:
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7.4.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e
da Procuradoria da Fazenda Nacional);

7.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.4.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;

7.4.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal;

7.4.5. Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  admitida  comprovação  também  por  meio  de
“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e
em fase de adimplemento;

7.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à
última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

7.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas,  previdenciárias  e  as  relativas  ao FGTS
ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis;

7.6. Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  empresa  Compromissária  Fornecedora  e/ou
Contratada enquanto houver  pendência  de liquidação da obrigação financeira  em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual;

7.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade;

7.8. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos
os pagamentos à contratada;

7.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante
da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o
efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.  As despesas inerentes à aquisição do objeto da presente licitação correrão por conta das
seguintes dotações:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA

1100021339200352.091.33903900000.150000000000

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura
e  Turismo  –  Outros  Serviços  de  Terceiros-
Pessoa Jurídica – Recursos não vinculados de
impostos e transferências de impostos.
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital do Pregão Nº 047/2023 e
seus Anexos, bem como as dispostas abaixo:

9.2. Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os itens ofertados na
licitação;

9.3. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados na
execução deste Contrato;

9.4.  Arcar  com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros decorrentes da má
qualidade dos materiais;

9.5. Manter firme sua proposta durante o seu prazo de validade;

9.6. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.7. Entregar os produtos do presente contrato nas especificações contidas no Anexo I do Edital
do Pregão Presencial Nº 047/2023;

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Edital do Pregão Presencial Nº
047/2023 e seus Anexos, bem como as dispostas abaixo:

10.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato;

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, na forma disposta na cláusula treze deste
contrato;

10.4.  Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais;

10.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O Município de Ibatiba estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do Instrumento
Contratual, por intermédio da servidora Aletuzia Ferreira Ambrósio, lotada na Secretaria Municipal
Meio Ambiente, Cultura e Turismo.

11.1.1. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela contratante;

Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba – ES, CEP: 29.395-000, Telefone: (28) 3543-1711
Site Oficial: https://ibatiba.es.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA 
         Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – CNPJ: 27.744.150/0001-66

IBATIBA - ES



11.1.2. A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  da  contratante em  nada  restringem  a
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao objeto contratado e
às suas consequências e implicações, próximas ou remotas;

11.1.3. Caberá a Fiscalização do contratante, de servidor lotado na Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Cultura e Turismo, o seguinte:

11.1.3.1.  Acompanhar e fiscalizar  os trabalhos desde o início,  até a aceitação definitiva dos
serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas
pela licitação;

11.1.3.2.   Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório
todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução
dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata
correção;

11.1.3.3.   Promover com a presença da  contratada, as medições e avaliações dos serviços,
decidir  as  questões  técnicas  surgidas  na  execução  do  objeto  ora  contratado,  certificar  a
veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.1.3.4.   Transmitir  por  escrito  as  instruções  relativas  aos  serviços,  relatórios  aprovados,
alteração  de  prazos  e  demais  determinações  dirigidas  à  contratada,  precedidas  sempre  da
anuência expressa do Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo;

11.1.3.5.  Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à
contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.1.3.6.  Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas
nos desenhos,  memoriais  especificações e demais elementos do projeto,  bem como fornecer
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de  0,5% (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no
fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

12.2. Em caso de inexecução total  ou parcial  do pactuado,  em razão do descumprimento de
qualquer  das condições avençadas,  a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos
termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93:

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
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12.2.3. Suspensão  temporária  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o  Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito  e no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da
pena. 

12.5. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

12.6. Além das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93, Decreto Federal nº 10.520/02, e neste
Edital,  aplicar-se-á nos casos de apuração da responsabilidade administrativa de pessoas
jurídicas de  que  trata  a  lei  federal  n°  12.846/13  e  atribui  competência  de  fiscalização  à
controladoria-geral do Município de Ibatiba/ES, no âmbito do poder executivo municipal  o Decreto
Municipal nº 138/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos Arts. 77 e 78 da
Lei nº 8.666/93, observado o estabelecido nos Arts. 79 e 80 da mesma Lei, e notadamente nos
casos abaixo:

13.2. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

13.4.  O  cumprimento  irregular  de  cláusulas  ou  a  lentidão  no  seu  cumprimento,  levando  a
Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados;

13.5. O atraso injustificado do início do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação
à Administração;

13.6. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação à Administração;

13.7.  A subcontratação  total  ou  parcial  do  seu  objeto,  a  associação da  CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de posição contratual, bem como fusão, cisão
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 ou incorporação da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato ou implique
descumprimento ou violação, ainda que indireta, das normas legais que disciplinam as licitações,
com exceção dos serviços mencionados no Termo de Referência;

13.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

13.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do Art. 67 da
Lei nº 8.666/93;

13.10.  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

13.11.  A dissolução da sociedade;

13.12.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que
prejudique a execução do Termo de Contrato;

13.13.  Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento  justificadas  e
determinadas  pela  máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  qual  está  subordinada  a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato;

13.14.  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração
decorrentes dos fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

13.15. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para o fornecimento,
nos prazos contratuais, bem como, das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

13.16.  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da
execução do Termo de Contrato.

13.17. No caso de rescisão deste contrato, será obedecido o que estabelecem os Arts. 79 e 80 da
Lei nº 8.666 de 1993.

13.18. Em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, ficam reconhecidos os direitos da
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.  Este Contrato poderá ser alterado na forma do disposto no Art.  65 da Lei  nº  8.666/93,
sempre por meio de Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

15.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, os
chamados casos omissos,  estes deverão ser  resolvidos entre as partes,  respeitados o objeto
deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº
8.666/93,  aplicando a esses dispositivos,  quando for o caso,  supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL

16.1. Para efeitos obrigacionais tanto o Edital da Licitação na modalidade Pregão Nº 047/2023,
quanto às propostas nele adjudicadas, devendo seus termos e condições serem considerados
como partes integrantes do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de fornecimento, o Foro será
o da Comarca de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o
presente Contrato, nos termos do Art. 60 da Lei nº 8.666/93, que, lido e achado conforme, e
assinado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo uma via sido
arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato.

Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, 24 de novembro de 2023.

  _________________________________      ______________________________________
     LUCIANO MIRANDA SALGADO       ARTCIDADE IND. E COM. DE DECORAÇÕES
                    Prefeito Municipal                                  TEMÁTICAS LTDA      
                                                                                   CNPJ nº 15.138.763/0001-70

TESTEMUNHAS:

Nome________________________________  Nome  ________________________________

CPF:__________________________________CPF: ________________________________

Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba – ES, CEP: 29.395-000, Telefone: (28) 3543-1711
Site Oficial: https://ibatiba.es.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA 
         Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – CNPJ: 27.744.150/0001-66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Contrato Nº 000148/2023

Empresa:  ARTCIDADE IND. E COM. DE DECORAÇÕES TEMÁTICAS LTDA

CNPJ:  15.138.763/0001-70

Endereço:  RODOVIA BR 101, 970 - KM 163 - TIJUCAS - SC - CEP: 88200000

Pregão Presencial Nº 000047/2023

Processo: 000063 / 2023

ANEXO I - CONTRATO Nº 000148/2023

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
túnel de led com estrelas
luminoso em forma de túnel de led com
estrelas(altura 3,20m x 4,40m largura x 6,00m
comprimento), produzido em estrutura metálica
galvanizada de tubos metalon 20x20 par18, ferros
chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, contornado com
mangueira luminosa led 13mm e 36 lâmpadas por
metro, com aplicação de conjuntos de micro
lâmpadas led.

25.690,801,000 25.690,800UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
letreiro 2024 passagem vermelho locação,
instalação, manutenção e desmontagem de 01
conjunto letreiro 2024 passagem (altura 2,80m x
5,00 largura x 0,25m profundidade) luminoso letreiro
2024 com passagem em estrutura metálica
contendo: três números em caixa alta, medindo
1,45m de altura por 0,77 de largura x 0,25m de
profundidade, produzidos em estrutura metálica
galvanizadas de tubos 15x15 e ferros chatos 3/8
pré-enchidos com tela plástica e cobertura de
lesblin dados, contornos de mangueiras de led
13mm, 36 lâmpadas por metro e um portal de
arabescos medindo 2,80m de altura por 2,95m de
largura x 0,25 m de profundidade em formato
circular, com passagem de 2,50m de altura e com
barra circular com 0,25m, formando arabescos
contornados com mangueira de led 13mm, 36
lâmpadas por metro , com chapas metálicas 3,5mm
perfuradas em sua base para fixação por parabolts.

8.446,581,000 8.446,580UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
trenó gigante
01 trenó: confeccionado em fibra de vidro (não será
aceito em madeira ou isopor) pintada em esmalte
brilhante, com abertura lateral para entrada de
crianças, medindo 2,35 m de comprimento x 1,05 m
de largura x 1,50 m de altura. deverá ser seguro o
suficiente para interação com o público infantil e
adulto

26.380,891,000 26.380,890UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
renas: confeccionado em fibra de vidro pintada em
esmalte brilhante, medindo 1,80 m de comprimento x
1,30 m de largura x 1,60 m de altura. (não será
aceito em madeira ou isopor), fixadas ao solo com
barras de ferro de 1 metro. deverá ser seguro o
suficiente para interação com o público infantil

15.828,524,000 3.957,130UNID00001
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00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
papai noel sentado:
confeccionado em fibra de vidro pintada em esmalte
brilhante, (não será aceito em madeira ou isopor),
medindo 1,00 m de comprimento x 0,80 m de largura
x 1,50 m de altura. deverá ser fixado dentro do
trenó e seguro o suficiente para interação com o
público infantil

3.297,611,000 3.297,610UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
sagrada família em tamanho real contendo:
01 maria: confeccionada em fibra de vidro pintados
em esmalte brilhante com no mínimo 1,38 m de altura
por 1,00 de largura, fixado ao solo com barras de
ferro e cabo de aço, formato 1,00 m. (não será
aceito em madeira, isopor ou similar).

4.496,741,000 4.496,740UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
sagrada família em tamanho real contendo: josé:
confeccionada em fibra de vidro pintados em
esmalte brilhante com no mínimo 1,85 m de altura por
1,00 de largura, fixado ao solo com barras de ferro
e cabo de aço, formato 1,00 m. (não será aceito em
madeira, isopor ou similar).

5.396,091,000 5.396,090UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
sagrada família em tamanho real contendo: jesus:
em escultura em forma de jesus (altura 0,60m x
largura 0,55m x profundidade 0,80m), ele está
deitado de braços abertos, está trajando uma túnica
manga longa que deixa suas mãos e pernas à
mostra, abaixo de sua cabeça tem um apoio
redondo entalhado com figuras geométricas e
abaixo do me nino tem uma estrutura com entalhes,
relevos e texturas que simulam uma manjedoura de
madeira cheia de palha, escultura produzida em
fibra de vidro, recoberta por pintura em esmalte
sintético automotivo semi-brilho de secagem rápida
e recortes de cores feitos a mão.

4.496,741,000 4.496,740UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
01 anjo: em escultura em forma de anjo em arte
sacra (altura 2,00m x largura 0,90m x profundidade
0,90m), ele está em pé sobre uma estrutura que
representa uma pedra, uma de suas mãos está ao
lado de se u corpo e a outra segura a simulação de
uma trombeta que ele está soprando, sua túnica
desce até a pedra deixando a ponta de seu pé á
mostra e de suas costas saem duas estruturas
representando asas compridas com entalhes,
texturas e relevos que simulam penas, escultura
produzida em fibra de vidro, recoberta por pintura
em esmalte sintético automotivo semi-brilho de
secagem rápida e recortes de cores feitos a mão.

5.396,091,000 5.396,090UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
01 ovelha deitada: em escultura em forma de ovelha
deitada (altura 0,58 m x largura 0,50m x
profundidade 1,00m), ela es tá deitada sobre suas
patas traseiras e dianteiras, está olhando para
frente e seu rabo está dobrado e apoiado sobre
suas patas, escultura produzida em fibra de vidro,
recoberta por pintura em esmalte sintético
automotivo semi-brilho de secagem rápida e
recortes de cores feitos a mão.

1.978,571,000 1.978,570UNID00001

00002918
DECORAÇÃO DE NATAL
cúpula 4 arcos azul luminoso: estrutura em forma de
cúpula 4 arcos (alt.4,50 x larg. 6,40x 6,40prof.),

8.692,051,000 8.692,050UNID00001
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produzido em estrutura metálica galvanizada de
tubos metalon 20x20 galvanizada de ferros chatos
3/8 x 1/8, redondos 3/8, contornado com mangueira
luminosa led 13m m e 36 lâmpadas por metro.
preenchido com tela metálica de cobertura plástica,
recoberta por lâmpada 5mm, interligados por 3 fios
2mm brancos, com tomadas e retificadores de
9x2,5cm blindados para uso externo

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
fachada casa do noel:  em escultura em forma de
fachada de casa (altura 2, 75m x largura 5,50m x
profundidade 0,10m), produto simula telhado, beiral,
quatro janelas em alto relevo no formato retangular
e uma janela em alto relevo redonda, escultura
produzida em fibra de vidro, recoberta por pintura
em esmalte sintético automotivo semi-brilho de
secagem rápida e recortes de cores feitos a mão.

18.136,871,000 18.136,870UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
poltrona real: em escultura em forma de poltrona
real (altura 1,84 x largura 1,15m x profundidade
1,15m), as pernas da poltrona tem entalhes em alto
relevo no formato de arabescos, o assento é liso e
sua textura imita tecido, no encosto tem relevos que
simulam um tecido preso com botões e no alto do
encosto tem relevos em forma de arabescos e uma
coroa, escultura produzida em fibra de vidro,
recoberta por pintura em esmalte sintético
automotivo semi-brilho de secagem rápida e
recortes de cores feitos a mão

4.946,421,000 4.946,420UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
ajudante abrindo presente: em escultura em forma
de ajudante abrindo presente (altura 0,97m x largura
0,90m x profundidade 0, 50m), ela está de joelhos
olhando para o lado, suas mãos estão esticadas
para frente sobre uma caixa de presente, está
trajando sapatos, calça, casaco, cinto e em sua
cabeça tem um gorro que cobre seus cabelos
deixando sua franja à mostra, es cultura produzida
em fibra de vidro, recoberta por pintura em esmalte
sintético automotivo semi-brilho de secagem rápida
e recortes de cores feitos a mão.

3.132,731,000 3.132,730UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
caixa baixa de presente amarela: em escultura em
forma de caixa de presente baixa (altura 1,00m x
largura 0,85m x profundidade 0,85 m), a estrutura
tem formato de uma caixa de presente, em sua
superfície tem relevos que simulam uma tampa, uma
fita que passa na vertical em todos os lados e um
laço que fica no topo da peça, escultura produzida
em fibra de vidro, recoberta por pintura em esmalte
sintético automotivo semi-brilho de secagem rápida
e recortes de cores feitos a mão.

2.967,861,000 2.967,860UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
presépio luminoso: luminoso em forma de presépio
(largura 4,00m x 2,30m altura), produzido em
estrutura metálica galvanizada de tubos metalon
20x20 par18, redondos 3/8 e chatos 3/8x1/8,
contornado com mangueiras luminosas led 13mm e
36 lâmpadas por metro

6.165,791,000 6.165,790UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
noel na caixa luminosa:
luminoso em forma de noel sentado em caixa (altura
2,25m x 1,40m largura), produzido em estrutura

2.723,222,000 1.361,610UNID00001
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metálica galvanizada de tubos metalon 20x20,
ferros chatos 3/8 x 1/8, redondos 3/8, contornado
com 20m de mangueira luminosa led 13mm e 36
lâmpadas por metro. caixa com tela metálica de
cobertura plástica, recoberta por lâmpada 5mm,
interligados por 3 fios 2mm brancos, com tomadas e
retificadores de 9x2,5cm blindados para uso
externo.

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
gelinho (boneco de neve) com chapéu e cachecol
vermelho:
luminoso em forma de boneco de neve com chapéu
e cachecol (altura 1,60m x 1,45m largura),
produzido em estrutura metálica galvanizada de
ferro s chatos 3/8 x 1/8, redondos 3/8 e cantoneiras
par a adaptação ao poste, contornado com
mangueira luminosa led 13mm e 36 lâmpadas por
metro.

3.297,611,000 3.297,610UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
anjos com cornetas:
luminoso em forma de anjo com cometas (altura
1,70m x 4,20m comprimento), produzido em
estrutura metálica galvanizada de tubos metalon
20x2 0 par18, ferros chatos 3/8x1/8, redondos 3/8,
contornado com mangueira luminosa led 13mm e 36
lâmpadas por metro.

3.836,502,000 1.918,250UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
noel com presentes:
luminoso em forma de noel com ursinho (altura
1,80m x 1,40m largura), produzido em estrutura
metálica galvanizada de ferros chatos 3/8 x 1/8,
redondos 3/8 e cantoneiras para adaptação ao post
e, contornado com mangueira luminosa led 13m m e
36 lâmpadas por metro

1.198,901,000 1.198,900UNID00001

00002918

DECORAÇÃO DE NATAL
árvore de fitas:
luminoso em forma de árvore pinheiro com o
desenho de fitas e bolas no seu interior (altura
3,50m x 2,35m largura), produzido em estrutura
metálica galvanizada de ferros chatos 3/8 x 1/8,
redondo s 3/8, contornado com mangueira luminosa
led 1 3mm e 36 lâmpadas por metro.

2.329,301,000 2.329,300UNID00001

00002918
DECORAÇÃO DE NATAL

serviço de instalação, manutenção e retirada
3.000,001,000 3.000,000UNID00001

161.835,88
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